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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, A QUEM ESTA COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA ROSANA PINTO DA SILVA, brasileira, casada, 

doméstica, portadora da cédula de identidade RG nº 2.602.065 SSP/RN, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 066.452.184-35, residente e domiciliada na Rua 

Manoel da Cruz, S/N, Traíras, Macaíba/RN, CEP: 59280-000, por intermédio de 

seus advogados legalmente habilitados, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, propor 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA (SEGURO DPVAT) 

 

 

Em face da MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.074.175/0001-38, com endereço para citação em na sucursal: Avenida 

Jaguarari, nº 1865, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59032-620, pelos motivos de 

fato e de direito articulados abaixo: 

 

 

 
Escritório Natal - Av. Amintas Barros, 2909, 1º andar, sala 13 
Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59.062-250 – Tel/Fax: (84) 3206-
9533/9418-5780 – tcadvocacia5@hotmail.com 
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1. PRELIMINARMENTE: 

1.1 DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES  

 Ab initio, requer que todas as publicações, intimações e demais 

notificações de estilo sejam realizadas, exclusivamente e independentemente 

de algum outro Causídico ter realizado ou vir a realizar algum ato processual 

neste caso, em nome do advogado, RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS, 

inscrito na OAB/RN 5990, com endereço profissional na Av. Amintas Barros, nº 

2909, 1º andar, sala 13, Lagoa Nova, Natal/RN - CEP: 59.062-250, sob pena 

de nulidade, nos termos do art. 272, § 5°, do Novo Códex Processual Civil e na 

conformidade do entendimento pacificado pela Corte Especial do STJ no 

EREsp. n. 812.041. 

1.2 DO PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA 

 

Requer o autor os benefícios da justiça gratuita, por ser pobre na forma 

da Lei, não podendo arcar com despesas do processo, mormente preparo de 

eventual recurso, sem prejuízo do sustento próprio e da família, com esteio no 

art. 98 e ss do NCPC. 

 

1.3 DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 

 Por se tratar de Ação de Cobrança do Seguro Obrigatório DPVAT, em 

que se faz necessária a realização de perícia médica judicial para a graduação 

da sequela física da parte autora, em decorrência do acidente de trânsito, o 

melhor entendimento é no sentido de que a audiência de conciliação (nos 

moldes do Novo CPC) deva ocorrer após a feitura do procedimento médico, 

uma vez que só é possível o ajuste entre as partes com a existência do laudo 

pericial. 

 

1.4 DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
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Inicialmente, é necessário reconhecer a competência deste Juízo para o 

processamento e julgamento do feito, uma vez que se trata de faculdade do 

Autor escolher o foro para a propositura da ação nas possibilidades do seu 

domicílio, domicílio do réu ou local do fato. 

 

Este é o melhor entendimento, conforme demonstra manifestação do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO - 

DPVAT. DPVAT1. Constitui faculdade do autor escolher entre 

qualquer dos foros possíveis para ajuizamento da ação 

decorrente de acidente de veículos: o do local do acidente ou o 

do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do CPC); bem 

como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do CPC). 

Precedentes.100CPC94CPC2. Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo suscitado. (114844 SP 

2010/0205321-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

Data de Julgamento: 13/04/2011, S2 - SEGUNDA SEÇÃO Data 

de Publicação: DJe 03/05/2011) 

 

1.5 DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

Faz-se necessário, também, informar que o autor deu entrada em 

procedimento administrativo, tendo recebido o valor de R$ 2.362,50, conforme 

documento anexo, não sendo cabível a extinção do presente feito por ausência 

de pressupostos processuais. 

 

1.6 DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

 No Tocante à legitimidade passiva para a Causa, é uníssono o 

entendimento de que qualquer uma das Seguradoras da Sociedade Nacional 

do Convênio DPVAT responde pelo pagamento da indenização em virtude do 

Seguro Obrigatório. 
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1. DOS FATOS: 

 

Segundo consta no Boletim de Ocorrência anexado aos autos, no 

fatídico dia 15/12/2015, por volta das 8h20min, em Macaíba/RN, a autora se 

encontrava na qualidade de “garupa” de uma motocicleta, de propriedade do 

Sr. Ismael Pinto da Silva, do tipo HONDA NXR 150 BROS, de placa MXM1718, 

cor preta, ano de fabricação/modelo 2004/2005, quando o condutor perdeu o 

controle de direção, ocasionando sua queda, e, consequentemente, lesões 

corporais. 

 

A autora foi socorrida e levada para o Unidade de Pronto Atendimento –

UPA de Macaíba/RN, onde foi atendida e realizou exames médicos, conforme 

Boletim de Atendimento de Médico de nº 069543.15-1, acostado a estes atos, 

sendo posteriormente encaminhada para o Hospital Monsenhor Walfredo 

Gurgel, em Natal/RN. 

 

O laudo médico que segue anexo expõe, de maneira clara e objetiva, 

que, em decorrência do acidente, a Requerente teve TRAUMATISMOS 

MÚLTIPLOS NÃO ESPECIFICADOS (CID 10: T07) E FRATURA DO OMBRO 

E DO BRAÇO (CID 10: S42), tratando-se, pois, de lesões de natureza grave. 

 

Vale salientar que, em decorrência da gravidade do acidente sofrido pela 

autora, ela foi submetida a tratamento cirúrgico para a estabilização do seu 

quadro de saúde. Atualmente, a requerente apresenta dificuldade de 

movimentação do membro lesionado e déficit de força. 

 

Dessa forma, e em consonância com a legislação que trata da matéria, 

veremos que, se constatada a invalidez em decorrência de acidente de trânsito, 

a AUTORA faz jus ao recebimento de indenização no valor de até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo o valor percebido na esfera 

administrativa ser abatido do valor total. 

 

Portanto, como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar 

proteção financeira às vítimas de acidentes de trânsito, seja condutor, 
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passageiro ou pedestre, compreendendo indenização por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar. E, caso a 

seguradora Ré venha a comprovar algum pagamento a título indenizatório, na 

época do acidente, que tal quantia seja abatida do montante pedido na 

presente ação. 

 

2. DO DIREITO E DA JURISPRUDÊNCIA 

 

Mister se faz analisar a natureza do seguro obrigatório. De fato, e como 

ensina Elcir Castello Branco, o seguro obrigatório é uma garantia de que o 

Governo exige para proteger as vítimas, em razão do número crescente de 

eventos danosos, cf. “Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil”, LEUD., 

1976, p. 4. 

 

Assim, os veículos, no momento do licenciamento anual, ficam 

obrigados a recolher o valor do seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, 

aliás, condição para que os veículos possam trafegar, como aponta Rui Stocco 

in Responsabilidade Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, RT., p. 205. 

 

Por esta razão de ordem pública, a Lei 6.194/74 regulamentou, inclusive, 

o valor da indenização, estabelecendo em seu artigo 3º: 

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º (seguro obrigatório) compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementar”. 

 

Com efeito, o Seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos 

desta natureza –, é regulamentado por legislação específica, sendo a 

indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as 

partes não podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da 

norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a 

proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso, o segurado. 
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A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº. 6.194/74 e art. 7º 

da Lei 8.441/92. Assim, a lei do seguro obrigatório estipula, no caso de 

invalidez permanente, o direito ao recebimento, pelo acidentado, de um valor 

indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), notadamente 

quando a invalidez ou debilidade for permanente. 

   

Ademais, a jurisprudência sobre a matéria, nesse sentido, é pacífica:  

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. RITO SUMÁRIO. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). PRAZO PRESCRICIONAL 

PREVISTO NO ARTIGO 206, § 3º, IX, DO CÓDIGO CIVIL. 

PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

DEFERIDO PELO JUÍZO A QUO. PREJUDICADA ANÁLISE 

EM GRAU RECURSAL. CONHECIMENTO E PROVIMENTO 

PARCIAL DO RECURSO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 278 DO STJ. REFORMA DA 

SENTENÇA. NECESSIDADE DE RETORNO A INFERIOR 

INSTÂNCIA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL 

DO RECURSO. Julgamento: 10/03/2011 Órgao Julgador: 3ª 

Câmara Cível Classe: Apelação Cível - APELAÇÃO CÍVEL N.° 

2010.014507-5 - Tribunal de Justiça do RN – Relator: 

Desembargador Vivaldo Pinheiro. 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 

VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT). PREJUDICIAL DE DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM SUSCITADA PELA 

APELANTE. REJEIÇÃO. PREJUDICIAL DE CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 

INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

AMPLO ACESSO AO JUDICIÁRIO. REJEIÇÃO. MÉRITO. 

INVALIDEZ PERMANENTE. APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA 

PELA SEGURADORA. INDENIZAÇÃO FIXADA EM VALOR 

CERTO. DATA DO FATO. APLICABILIDADE DA LEI Nº 

6.194/74, COM A APLICAÇÃO DA MP 340/2006, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 11.482/2007, E DA MP 451/2008, 

POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009. 

NÃO APLICAÇÃO DESTA NO CASO CONCRETO. PERÍCIA 
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NÃO REALIZADA EM VIRTUDE DA DESÍDIA DA PARTE RÉ. 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DAS ALEGAÇÕES FEITAS 

PELA PARTE AUTORA. ÔNUS PROCESSUAL QUE DEVE 

SER ASSUMIDO. MANUTENÇÃO DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO 

RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. Apelação Cível n° 

2010.015792-2 Julgamento: 10/03/2011 Órgao Julgador: 3ª 

Câmara Cível – Tribunal de Justiça do RN – Classe: Apelação 

Cível. Relator:        Desembargador Amaury Moura Sobrinho. 

 

Conclui-se, portanto, que o direito do Autor é líquido e certo, sendo 

apenas matéria de direito, e se fundamenta perfeitamente na legislação 

vigente. 

 

 

3. DO PEDIDO: 

 

Ante o exposto, com o fulcro na CF/88 e na legislação de regência, bem 

como nos princípios gerais do Direito aplicável, requer a Vossa Excelência que: 

 

a) Seja concedido ao Requerente o benefício da Justiça Gratuita, nos 

termos do art. 98 e ss do NCPC, eis que é pessoa pobre e não possui 

condições financeiras de arcar com as custas processuais sem 

prejuízo do seu próprio sustento; 

 

b) Determine a Citação da Empresa Ré, no endereço indicado 

preambularmente para, querendo, contestar a presente ação no prazo 

legal, sob as penas do art. 344 do CPC; 

 

c)    Ao final, Julgue Procedente totalmente o presente pedido, nos termos 

consignados nesta exordial, condenando a ré ao pagamento da 

indenização (seguro DPVAT) no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) devendo ser abatido o valor recebido 

administrativamente, caso exista, acrescido de juros de mora a partir 

da citação (Súmula 426 STJ), correção monetária desde o evento 

Num. 28747111 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS - 16/07/2018 09:28:59
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071609280202600000027762835
Número do documento: 18071609280202600000027762835



8 

 

danoso (Súmula 43 STJ), custas processuais e honorários de 

advogado na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

débito e demais cominações legais. 

 

d) Desde já, em caso de procedência do pedido, pugna pelo pagamento 

dos Honorários Advocatícios Contratuais, estabelecidos no contrato 

em anexo à Procuração Particular, em separado, devendo esses ser 

pagos em alvará juntamente com os honorários sucumbenciais pagos 

pelo réu. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

permitidos, tais como, juntada de novos documentos e produção de prova 

técnica, para que se constate a debilidade do Autor, apresentando ao 

final deste petitório os quesitos para serem respondidos por ocasião da 

perícia; 

 

A parte autora informa, também, que tem interesse na realização de 

audiência, para tentativa de conciliação, bem como, caso seja 

necessário, na produção de prova oral, mas que esta deverá ser 

realizada só após a produção de prova pericial, que é imprescindível 

para o deslinde da questão. 

 

Pugna, ainda, o autor, por oportuno, como medida da mais lídima justiça, 

que o Douto Julgador, quando da análise de mérito, leve em consideração a 

perícia médica que será realizada pelo Expert indicado pelo Juízo, o qual é 

quem possui a capacidade técnica necessária para atestar, a partir da 

verificação do caso concreto, o real grau de incapacidade ou sequela do 

requerente. 

 

É justamente por essa razão que a atribuição do valor da causa é feito 

de modo a contemplar “Até a Quantia Máxima Prevista na Tabela” que fixa a 

proporção dos valores em razão da gradação da incapacidade/sequelas, qual 

seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), abatendo-se, obviamente, 
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desse valor o quantitativo já recebido pela via administrativa, quando 

existente. 

 

E isso se mostra legítimo porque a estipulação do valor da causa de 

modo diverso, fixando objetivamente algum valor específico e inferior, tendo 

como base a aludida tabela, pode limitar o direito do proponente, haja vista 

que a quantificação da indenização a que faz jus depende da análise do 

Perito judicial. 

 

 Requer que todas as intimações sejam realizadas, exclusivamente, em 

nome do advogado RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS, inscrito na 

OAB/RN 5990.  

 

Dá-se à causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete 

reais e cinquenta centavos). 

 

 

Nesses termos, 

Pede Deferimento. 

 

Natal/RN, 13 de Julho de 2018. 

 

 

RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS 

OAB/RN 5990 

Num. 28747111 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS - 16/07/2018 09:28:59
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071609280202600000027762835
Número do documento: 18071609280202600000027762835



10 

 

QUESITOS DIRIGIDOS AO ILUSTRÍSSIMO SR. PERITO JUDICIAL: 

 

 

1. Há ofensa à integridade física ou a saúde do periciando? Qual o meio ou 

instrumento que a produziu? 

 

2. Resultou debilidade parcial ou permanente de membro, sentido ou função? 

 

3. Resultou incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias? 

 

4. Resultou parcial ou total perda ou inutilização de membro, sentido ou 

função? 

 

5. Resultou deformidade parcial ou permanente?  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
18ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 Processo: 0828978-27.2018.8.20.5001

 Ação: COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

Autor: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA

 Réu: MAPFRE SEGUROS

 

D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Trata-se de demanda de cobrança de Seguro DPVAT, tendo sido distribuído a esta 18ª

Vara Cível por força da implantação do sistema de Processo Judicial Eletrônico, donde não se

tem, por vezes, atendido ao direcionamento legal cabível.

A exordial veio instruída com documentos.

É o que cabe relatar. Decido.
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A Competência Funcional, isto é, a deferida a juízes com mesma competência territorial em

razão da matéria, é de ordem absoluta, não havendo qualquer disponibilidade do magistrado sobre

a mesma.

Deste modo, considerando a Resolução nº 35/2017- TJ/RN, através da qual houve

 renomeação das Varas Cíveis e alteração da competência para processar e julgar,

 privativamente, os processos de cobrança de Seguro DPVAT, deve se impor, em espécie, a

  necessária declinação de competência, ex vi do permissivo contido no Código de Processo Civil

 em seu artigo 64, § 1º.

   Isto posto, com fulcro no artigo 64, § 1º, do Pergaminho Processual Civil e nos termos da

 Resolução nº 35/2017 – TJ/RN, declino da competência para o conhecimento da causa e

   determino a redistribuição dos presentes autos ao seu juízo competente, ou seja, a 19ª,20ª,

23ª ou 24ªVara Cível da Comarca de Natal.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Natal, 17 de julho de 2018.

 

Pedro Rodrigues Caldas Neto

Juiz de Direito

(Documento assinado por Certificação Digital)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
18ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 Processo: 0828978-27.2018.8.20.5001

 Ação: COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

Autor: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA

 Réu: MAPFRE SEGUROS

 

D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Trata-se de demanda de cobrança de Seguro DPVAT, tendo sido distribuído a esta 18ª

Vara Cível por força da implantação do sistema de Processo Judicial Eletrônico, donde não se

tem, por vezes, atendido ao direcionamento legal cabível.

A exordial veio instruída com documentos.

É o que cabe relatar. Decido.
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A Competência Funcional, isto é, a deferida a juízes com mesma competência territorial em

razão da matéria, é de ordem absoluta, não havendo qualquer disponibilidade do magistrado sobre

a mesma.

Deste modo, considerando a Resolução nº 35/2017- TJ/RN, através da qual houve

 renomeação das Varas Cíveis e alteração da competência para processar e julgar,

 privativamente, os processos de cobrança de Seguro DPVAT, deve se impor, em espécie, a

  necessária declinação de competência, ex vi do permissivo contido no Código de Processo Civil

 em seu artigo 64, § 1º.

   Isto posto, com fulcro no artigo 64, § 1º, do Pergaminho Processual Civil e nos termos da

 Resolução nº 35/2017 – TJ/RN, declino da competência para o conhecimento da causa e

   determino a redistribuição dos presentes autos ao seu juízo competente, ou seja, a 19ª,20ª,

23ª ou 24ªVara Cível da Comarca de Natal.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Natal, 17 de julho de 2018.

 

Pedro Rodrigues Caldas Neto

Juiz de Direito

(Documento assinado por Certificação Digital)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo nº: 0828978-27.2018.8.20.5001

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que em conformidade com a PORTARIA

CONJUNTA nº 58-TJ, 19/10/2018, art.1º, II "c", procedo com a REMESSA dos presentes autos para 25ª

V a r a  C í v e l  d e  N a t a l .

                                                                                                                                                NATAL/RN,

24 de outubro de 2018

NORAIDE SILVA DE ALENCAR EMERENCIANO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Doutor Lauro Pinto, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0828978-27.2018.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

DESPACHO

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode
ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos
atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).CITE-SE

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).INTIME-SE

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, INTIME-SE
a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte
autora, fica nomeado o Dr. Michel Freire de Araújo  CPF: 027.804.854-42, médico ortopedista para funcionar como - CRM/RN 4423,
perito.

Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes
técnicos, caso já não o tenham feito.

Designada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.

Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.

P.I.Cumpra-se.
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NATAL/RN, 17 de dezembro de 2018 

 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Doutor Lauro Pinto, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0828978-27.2018.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

DESPACHO

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode
ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos
atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).CITE-SE

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).INTIME-SE

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, INTIME-SE
a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte
autora, fica nomeado o Dr. Michel Freire de Araújo  CPF: 027.804.854-42, médico ortopedista para funcionar como - CRM/RN 4423,
perito.

Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes
técnicos, caso já não o tenham feito.

Designada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.

Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.

P.I.Cumpra-se.
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NATAL/RN, 17 de dezembro de 2018 

 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

CARTA DE INTIMAÇÃO -  PERÍCIA DPVAT

Documento n. 0828978-27.2018.8.20.5001-001

Ao(À) Sr(a). MARIA ROSANA PINTO DA SILVA
Rua Manoel da Cruz, S/N, Traíras, MACAíBA - RN - CEP: 59280-000

 

Referência:

Processo n.  0828978-27.2018.8.20.5001  

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)  

  AUTOR: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE SEGUROS                     

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria INTIMADA para

comparecer no dia 26/03/2019, a partir das 08h00min até às 11h00min, munida dos seus documentos pessoais,

 àalém de todos os exames, laudos e demais documentos relativos ao acidente,  Sala de Audiências da 25ª Vara

Cível da Comarca de Natal, localizada no 7º Andar do Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, situado na Rua

Doutor Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59064-972, a fim de se submeter a exame médico pericial, que se

realizará por ordem de chegada.

NATAL/RN, 21 de fevereiro de 2019

SILVANA LINS DINIZ
Serventuário(a) da Justiça

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos da Portaria 03/2019
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 39547413 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVANA LINS DINIZ - 21/02/2019 08:58:22
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022108582193800000038254999
Número do documento: 19022108582193800000038254999



 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Documento n. 0828978-27.2018.8.20.5001-002

Ao(À) Sr(a). MAPFRE SEGUROS
Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Seca, NATAL - RN - CEP: 59032-620

 

Processo n. 0828978-27.2018.8.20.5001   

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)  

  AUTOR: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria  para,CITADO(A),
querendo, contestar a presente ação, ,no prazo de 15(quinze) dias  sob pena de, não o fazendo, ser considerado(a)
revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora, bem como INTIMADA  da prática do

 agendamento da perícia determinada por este Juízo, que acontecerá dia 26/03/2019, das 08h00min até às 11h00min. 
  Tudo de conformidade com a petição inicial,  e demais peças processuais relacionadas nasdespacho a seguir transcrito  

: chaves de acesso infraidentificadas  

 "Despacho: Defiro o pedido de justiça gratuita. Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de

conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos

atos processuais e à maior celeridade do processo. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. CITE-SE a parte demandada para, querendo,

responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC). Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou

modificativa do direito do autor, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC). Se a parte demandada, na

contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, INTIME-SE a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze)

dias (art. 437, § 1º, do CPC). Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte

autora, fica nomeado o Dr. Michel Freire de Araújo - CRM/RN 4423, CPF: 027.804.854-42, médico ortopedista para funcionar como perito. Apraze a

Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso já não o tenham feito.

Designada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),

fixado pelo Convênio nº 01/2013. Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais. Ato contínuo, intimem-se as partes

para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos

para sentença. P.I.Cumpra-se. NATAL/RN, 17 de dezembro de 2018 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA Juiz de Direito (documento assinado

".digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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1.  

3.  

4.  

ADVERTÊNCIAS: Art. 344 do CPC. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor. (Código de Processo Civil – Lei n. 13.105/2015). Em caso de oferecimento de contestação (defesa), esta
deverá ser feita por escrito e através de Advogado legalmente constituído, na forma do art. 103 do Código de Processo Civil.

OBSERVAÇÕES:

  A petição inicial e demais peças processuais poderão ser visualizadas/acessadas pelo(a) citando(a) através do sítio do Tribunal de Justiça, na internet, no endereço

  eletrônico   ,https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam bastando que, para tanto, seja(m) digitado(s) no campo "Consulta

Documentos Processo" as chaves de acesso constante(s) na tabela abaixo, sendo considerada vista pessoal para todos os efeitos legais que desobriga a anexação de

quaisquer documentos à presente carta (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006 - Lei de Informatização do Processo Judicial);

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18071609285539500000027762793

DOCS-min Documento de Comprovação 18071609270829000000027762810

DPVAT - MARIA ROSANA PINTO DA SILVA Outros documentos 18071609280202600000027762835

Decisão Decisão 18071717500749100000027806010

Intimação Intimação 18071717500749100000027806010

Certidão Certidão 18102416513371700000033005826

Despacho Despacho 19010807551324300000034189544

Intimação Intimação 19010807551324300000034189544

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de quaisquer documentos por meio físico;

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é

o ".pdf". 

Natal/RN, 21 de fevereiro de 2019

SILVANA LINS DINIZ
Serventuário(a) da Justiça

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos da Portaria 03/2019

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

Processo n.: 0828978-27.2018.8.20.5001
Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA
RÉU: MAPFRE SEGUROS  

ATO ORDINATÓRIO

                       

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art.

4° do Provimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO a parte autora,

por seu advogado, para comparecer à Sala de Audiências desta 25ª Vara Cível, no dia

 26/03/2019, a partir das 08h00min até às 11h00min, munida dos exames e demais documentos

relativos à época do acidente, a fim de se submeter a exame médico pericial, que se realizará por

 ficando neste ato intimada a Seguradora-Ré,  por seu patrono, da prática doordem de chegada,

agendamento da perícia determinada por este Juízo.

NATAL, 21 de fevereiro de 2019

 

SILVANA LINS DINIZ
Serventuário(a) da Justiça

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

CARTA DE INTIMAÇÃO  

Documento n. 0828978-27.2018.8.20.5001-002

Ao(À) Sr(a). MAPFRE SEGUROS
Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Seca, NATAL - RN - CEP: 59032-620

 

Referência:

Processo n.  0828978-27.2018.8.20.5001  

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)  

  AUTOR: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA

RÉU: MAPFRE SEGUROS                     

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria INTIMADA para que

realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.

NATAL/RN, 6 de junho de 2019

SILVANA LINS DINIZ
Serventuário(a) da Justiça

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos da Portaria 03/2019
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO n. 0828978-27.2018.8.20.5001   
AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM (7)  
AUTOR: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA
RÉU: MAPFRE SEGUROS

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4° do Provimento n° 10, de

04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO a parte autora, por seu advogado, para que, no prazo comum de 15 (quinze)

dias, manifeste-se acerca do laudo pericial anexado aos autos .(artigo 477, §1º, do CPC/2015)

NATAL/RN, 6 de junho de 2019

SILVANA LINS DINIZ
Serventuária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de contestação e documentos.
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2601806- C3/ 2019-02585/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08289782720188205001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

     

                                                       

                                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresa seguradora com sede à Avenida das Nações 

Unidas, nº 14.261, Ala A, Vila Gertrudes, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o número 61.074.175/0001-38 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARIA ROSANA PINTO DA SILVA e outros, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/12/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/01/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO LAUDO PERICIAL 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 

o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 

termos da lei 6.194/74. 

Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 

estritos limites da legislação aplicável. 

Entretanto, em análise ao laudo pericial elaborado em razão da avaliação médica a que foi submetida a vítima, 

verifica-se que o i. perito divergiu da perícia realizada na esfera administrativa, sobretudo no que diz respeito à 

lesão/quantificação suportada pela parte autora e, consequentemente, no limite indenizável devido. 

Informa a Ré, que em sede administrativa o autor foi periciado e recebeu a monta de R$ 2.362,50 (dois mil 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta). 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ocorre que a perícia realizada na esfera administrativa, foi de forma acertada e devidamente embasada, 

entendeu pela inexistência de agravamento da lesão autoral, o que deverá ser considerado por esse d. Juízo, 

uma vez não há nos autos elementos capazes de comprovar que a vítima, ora autor, apresentou agravamento 

da lesão após a avalição médica que se submeteu na esfera administrativa. 

Ora V.Exa., diante de toda evolução da medicina, não é plausível que vítima venha apresentar lesão no membro 

superior esquerdo depois de tanto do acidente em 2015, sendo certo que o autor não comprovou qualquer 

tratamento ou medicação em decorrência das lesões.  

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser acolhido o processo administrativo acostado, devendo também ser levado em consideração o 

conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo o documentos médicos acostados na exordial, que 

demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar complementação indenizatória, sendo os 

pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso assim não entenda, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na 

Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 

(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta). 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

21/01/2016 após 1 MÊS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 15/12/2015, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO e o BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA.  

Cumpre esclarecer, o BO não elaborado no momento do acontecimento constitui-se de uma mera declaração 

do comunicante. A declaração de atendimento médico, por seu turno, também se baseia exclusivamente nas 

informações prestadas pelo interessado, seguindo a mesma lógica acima destacada em relação ao registro do 

acidente. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da ocorrência de acidente de trânsito, são 

elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância 

que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício a Unidade de Pronto Atendimento, no qual fora realizado o primeiro 

atendimento da vítima, e seja expedido ofício também a  Delegacia de Polícia Civil de Macaíba  na qual fora 

registrada a ocorrência a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem 

prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 15/12/2015. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 5 de junho de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA ROSANA PINTO DA SILVA, em curso 

perante a 25ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08289782720188205001. 

  

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 08 de Março de 2016

Carta n°: 8808912

A/C: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA

Sinistro: 3160179641
Vitima: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA
Data Acidente: 15/12/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: EXIGÃªNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 08/03/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 15/12/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na ARUANA SEGUROS S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- AutorizaÃ§Ã£o de pagamento
- DocumentaÃ§Ã£o mÃ©dico-hospitalar
- DeclaraÃ§Ã£o do ProprietÃ¡rio do VeÃ-culo
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Rio de Janeiro, 31 de Março de 2016

Carta n°: 8936198

A/C: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA

Sinistro: 3160179641 ASL-0119828/16
Vitima: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA
Data Acidente: 15/12/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: MANASSES BATISTA DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÃ§Ã£O, COM MEMÃ³RIA DE CÃ¡LCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000002758

Conta: 0000029265-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

GraduaÃ§Ã£o: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
1
4
0
7
/0

1
4
0
8
 -

 c
a
rt

a
_
1
5
R

0
0

0
2

0
7

0
4

Num. 44284769 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 11/06/2019 14:11:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061114082188600000042816973
Número do documento: 19061114082188600000042816973



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/03/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02758

CONTA: 000000029265-5

Nr. da Autenticação 625618AA1FD2B0B7
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA ROSANA PINTO DA SILVA ARUANA SEGUROS S/A

3160179641 Macaíba Invalidez Permanente

15/12/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/03/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM MSE

TRATAMENTO CONSERVADOR

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM MSE

Com sequela

DANO LEVE EM MSE

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRASDE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

LUIS FELIPE FRANKLIN FORNELOS

52877859

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA ROSANA PINTO DA SILVA ARUANA SEGUROS S/A

3160179641 Macaíba Invalidez Permanente

15/12/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/03/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM MSE

TRATAMENTO CONSERVADOR

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM MSE

Com sequela

DANO LEVE EM MSE

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRASDE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

LUIS FELIPE FRANKLIN FORNELOS

52877859

UF do CRM do médico: RJ
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

 

Processo nº 0828978-27.2018.8.20.5001 

 

 

MARIA ROSANA PINTO DA SILVA, já devidamente qualificada nos 

autos da ação ut supra, que move em face da MAPFRE SEGUROS vem à 

presença de Vossa Excelência, através de seus advogados que esta 

subscrevem, apresentar 

 

MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL 

 

Em face o alegado pelo sujeito passivo, também devidamente 

qualificado nos autos do presente processo. 

 

I – LAUDO PERICIAL. 

 

No laudo médico, foi atestada pelo perito a existência de 

incapacidade/sequela do acidente do autor, no patamar de 50% (cinquenta por 

cento) no que diz respeito ao comprometimento de membro superior esquerdo, 

decorrente de FRATURA DE ÚMERO ESQUERDO, estando comprovado o 

direito da requerente ao recebimento do seguro em questão. 

 

O autor é merecedor do seguro obrigatório DPVAT, uma vez que, 

através da avaliação médica, restou claramente demonstrada a ocorrência de 

acidente com veículo automotor de via terrestre e de lesão permanente parcial. 
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 Assim, presente está o Nexo Causal para o pagamento da indenização 

seguro DPVAT, pois foi comprovado no processo que as lesões foram 

provenientes de acidente de trânsito sofrido pelo autor nos termos da inicial. 

 

Diante da conclusão tomada pelo perito e dos documentos anexos ao 

processo, cabe ao Magistrado estipular os valores a serem percebidos pelo 

demandante no processo, sendo esse de acordo com a Tabela de Indenização 

em Função do Grau de Invalidez do DPVAT, devidamente atualizado pela 

correção monetária e pelos juros de mora, além do pagamento dos honorários 

advocatícios. 

 

II – MANIFESTAÇÃO DA PARTE RÉ. 

 

 A parte requerida alega não haver nos autos processuais documentação 

médica capaz de fundamentar a invalidez levantada pelo perito no laudo da 

avaliação médica.  

 

 Ocorre que, o Boletim de urgência da Unidade de Pronto Atendimento – 

UPA de Macaíba, relata “TRAUMATISMOS MÚLTIPLOS NÃO 

ESPECIFICADOS (CID 10 T07) e FRATURA DO OMBRO E DO BRAÇO (CID 

10 S42)” sofridas pelo autor. Tal relatório médico foi produzido por instituição 

de referência e idoneidade do nosso estado. 

 

De modo que existem nos autos documentos médicos capazes de 

comprovar o dano sofrido pelo Autor.  

 

Ressalta-se, que os relatórios médicos juntados ao processo possuem 

validade perante esse Juízo como prova comprobatória da ocorrência do 

acidente de trânsito e dano sofrido pelo autor. 
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 III – DO MÉRITO. 

 

Adentrando no mérito propriamente dito, sabe-se que o seguro DPVAT 

foi criado com a finalidade de indenizar sinistrados em casos de danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, sendo regulado 

pela Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores. 

 

De maneira geral, tendo o sinistro ocorrido em 15/12/2015, aplica-se o 

artigo 3º, alínea b, da Lei 6.194/74. Vejamos: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

 

Ressalte-se que referida dicção está amparada pela Lei nº 11.482, de 31 

de maio de 2007, publicada antes do sinistro. Sendo norma de direito material, 

aplica-se aos fatos ocorridos na sua vigência. 

 

Com efeito, para o pagamento da indenização do seguro DPVAT não há 

necessidade da demonstração da incapacidade laborativa total, haja vista que 

não se destina exclusivamente a recompor o prejuízo sofrido com a perda da 

capacidade para trabalho. 

 

Ao contrário, o aludido seguro tem por fim compensar a vítima de 

acidente de trânsito pelo transtorno que uma debilidade física advinda de um 

sinistro traga para a vida do sinistrado, bastando a existência comprovada da 

mencionada debilidade, conforme a Súmula 474 do STJ. 
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 Caso seja comprovada apenas a incapacidade parcial do autor, o 

pagamento da indenização pleiteada deve ocorrer conforme os ditames legais. 

No caso em questão, será auferido o grau de incapacidade do acidentado 

(através de perícia médica), e a compensação incidirá sobre os danos 

corporais e o seu percentual de perda – que nem sempre correspondente à 

perda total, conforme tabela anexa na Lei do DPVAT. 

 

É importante informar que, caso ainda haja algum valor a ser 

percebido pelo autor, é obvio que deverá ser abatido o valor já recebido 

administrativamente, pois este não se utiliza da má-fé processual ou de 

enriquecimento ilícito em decorrência de um acidente de trânsito. 

 

Dessa maneira, restam infundadas as tentativas, pelo requerido, de 

impugnar o laudo pericial, por não haver fundamentos plausíveis para manter 

os argumentos. 

 

IV – DA NÃO PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS 

 

 A parte autora, vem esclarecer que não carece da produção de novas 

provas, tendo em vista acreditar que aquelas necessárias ao deslinde deste 

litígio já foram devidamente produzidas, conforme se pode auferir nos autos da 

presente ação.  

 

 Sendo assim, requer o devido prosseguimento do feito com a prolação 

de sentença. 

 

V – DA CONCLUSÃO E DO REQUERIMENTO 

 

Em face de todo o exposto, requer que se digne Vossa Excelência a não 

acolher os fundamentos manifestados pela parte ré, visto que incabíveis e 

infensos ao que é de melhor direito, e JULGAR PROCEDENTE O PLEITO 

AUTORAL. 
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3206.9533- tcadvocacia5@hotmail.com 

  Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Natal/RN, 01 de julho de 2019. 

 

 RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS 

 OAB/RN 5990 

 

 ALINNE MARIA SOUTO DE QUEIROZ 

 OAB/RN 16177 
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Juntada de honorários periciais.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2601806- C3/ 2019-02585/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08289782720188205001 

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA ROSANA PINTO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 

à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 24 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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0 19/06/2019
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

1000120232079

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08289782720188205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

18/06/2019
DATA DA GUIA

2601806
N° DA GUIA

NATAL  25 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA ROSANA PINTO DA SILVA Fisica 06645218435
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D69199E23E35EE1F
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Num. 46846495 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 16/07/2019 15:19:47
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071615191507700000045321363
Número do documento: 19071615191507700000045321363



 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

O Doutor ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA, Juiz de Direito, autoriza a(s) pessoa(s) física(s) abaixo

identificada(s) a praticar(em) o ato especificado no campo finalidade.

 0828978-27.2018.8.20.50011. Nº do processo:  

2. Espécie: PROCEDIMENTO COMUM (7)

 3.  MARIA ROSANA PINTO DA SILVAAutor(a):

4. Finalidade:   para que o perito  possa, junto ao Banco do Brasil S.A., resgatarMICHEL FREIRE DE ARAÚJO a quantia de R$

  da conta de depósito judicial ouro n. ,200,00 (duzentos reais), com os rendimentos legais proporcionais que lhe forem aplicáveis

 ,1000120232079 vinculada ao Processo n. 0828978-27.2018.8.20.5001, a título de pagamento dos honorários periciais que lhe são

devidos.

5. Ré:  MAPFRE SEGUROS 

6. Autorizado:  , brasileiro, médico ortopedista e traumatologista, portador da cédula de identidadeMICHEL FREIRE DE ARAÚJO

emitida pelo Conselho Regional de Medicina sob o n. 4423, inscrito no CPF/MF sob o n. 027.804.854-42. 

7. Destinatário:  BANCO DO BRASIL S.A.

SILVANA LINS DINIZ)Eu,( , Técnica Judiciária, o digitei, devidamente assinado pelo MM Juiz desta Vara.

 
 de setembro de 2019Natal/RN,  5 .

 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

A validade da assinatura eletrônica e a autenticidade deste alvará deverão ser verificadas no site 

.https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

Processo: 0828978-27.2018.8.20.5001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA

RÉU(RÉ): MAPFRE SEGUROS

 

 SENTENÇA 

, devidamente qualificado(a) nos autos, através deMARIA ROSANA PINTO DA SILVA
advogado(a) regularmente constituído(a), ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro
DPVAT em face de ,MAPFRE SEGUROS  também qualificado(a), alegando, em síntese, que no dia 15 de
dezembro de 2015 foi vítima de acidente de trânsito do qual lhe resultou na lesão descrita nos prontuários

 médicos e demais documentos anexados à inicial. Afirma que recebeu na via administrativa o montante de
, no entanto entende fazer jus àR$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)

complementação do valor, pugnando pela condenação do(a) réu(ré) no montante de até R$ 11.137,50 (onze
mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Citado(a), o(a) demandado(a) apresentou contestação e documentos. No mérito, aduz que a parte
autora recebeu administrativamente o pagamento no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e

, conforme determina a tabela de gradação. Argumenta que o cálculo dadois reais e cinquenta centavos)
indenização deve ser compatível com o grau de invalidez do autor e que o valor pago administrativamente
atendeu ao disposto na legislação aplicada à espécie.

Discorre ainda sobre a impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do
evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado o termo inicial a partir da instauração da relação
processual. Pelas razões aduzidas, pugna pelo acolhimento da preliminar ou pela improcedência dos pleitos
formulados.

Laudo Pericial ID. 41133994.

Manifestação das partes sobre o laudo.

É o relatório. Decido.

Estando o feito suficientemente instruído e não havendo mais necessidade de produção de provas
orais em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I do CPC.
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Passemos, pois, ao exame do mérito.

Cuida-se a presente de ação de cobrança na qual requer a parte autora seja devidamente paga a
diferença da indenização que lhe é devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que afirma
ter acarretado sua invalidez permanente.

Nesse diapasão, aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida
Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas
regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o
grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada,
senão vejamos:

Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei no o o

6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com as seguintes
alterações:

Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo
seguro estabelecido no art. 2  desta Leio

compreendem as indenizações por
morte, por invalidez permanente, total
ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares,
nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o
inciso II do caput deste artigo, deverão
ser enquadradas na tabela anexa a esta
Lei as lesões diretamente decorrentes
de acidente e que não sejam suscetíveis
de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez
permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual
ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e
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II - quando se tratar de invalidez
permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta
por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10%
(dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.

§ 2  Assegura-se à vítima o reembolso,o

no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), previsto no inciso III
do  deste artigo, de despesascaput
médico-hospitalares, desde que
devidamente comprovadas, efetuadas
pela rede credenciada junto ao Sistema
Único de Saúde, quando em caráter
privado, vedada a cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2o o

deste artigo em nenhuma hipótese
poderão ser reembolsadas quando o
atendimento for realizado pelo SUS,
sob pena de descredenciamento do
estabelecimento de saúde do SUS, sem
prejuízo das demais penalidades
previstas em lei. (NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo
proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

 

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores
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 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de
ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior
e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano
cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de
orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de
função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis e ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou de uma das mãos

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores

 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos,
punhos ou dedo polegar

 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os
outros dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos
dedos do pé

 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões
em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação
(mudez completa) ou da visão de um olho 50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Pois bem, no caso dos autos ficou comprovado pelo laudo de avaliação médica (ID. 41133994) que a
parte autora possui trauma no membro superior esquerdo, o que lhe ocasionou dano anatômico e/ou funcional
definitivo que compromete parte do seu patrimônio físico.

Considerando que o(a) autor(a) se encontra acometido(a) de invalidez permanente parcial
incompleta no citado membro, o valor da indenização deve ser obtido aplicado o percentual de 70% previsto
na tabela supra, sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), resultando em R$ 9.450,00 (nove mil
quatrocentos e cinquenta reais).

Levando em conta que a invalidez foi incompleta, a indenização deverá ser reduzida
proporcionalmente para 50% desse valor, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, uma vez que a perda
teve repercussão no segmento corporal atingindo, o que leva a apuração da indenização ao valor de R$média 
4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

Fixado esse valor, verifica-se, no entanto, que o(a) demandante já recebeu administrativamente o
montante de . Desse modo,R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)
deve-se deduzir a diferença do valor apurado administrativamente do valor apurado na perícia judicial,

 resultando, assim, no valor final de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
.centavos)

Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
para condenar o(a) demandado(a)   a indenizar a parte autoraMAPFRE SEGUROS MARIA ROSANA

 , no montante dePINTO DA SILVA R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
, acrescido de juros legais (1% ao mês), contados a partir da citação (art. 405 do Código Civil, art.centavos)

240 do CPC e súmula 426 do STJ) e correção monetária contada a partir do pagamento a menor, de acordo
com os índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).
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Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e dos honorários de sucumbência, os quais arbitro em 10%

(dez por cento) do valor da condenação.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Natal/RN, 9 de setembro de 2019

 

ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

rsbvs
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

Processo: 0828978-27.2018.8.20.5001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA ROSANA PINTO DA SILVA

RÉU(RÉ): MAPFRE SEGUROS

 

 SENTENÇA 

, devidamente qualificado(a) nos autos, através deMARIA ROSANA PINTO DA SILVA
advogado(a) regularmente constituído(a), ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro
DPVAT em face de ,MAPFRE SEGUROS  também qualificado(a), alegando, em síntese, que no dia 15 de
dezembro de 2015 foi vítima de acidente de trânsito do qual lhe resultou na lesão descrita nos prontuários

 médicos e demais documentos anexados à inicial. Afirma que recebeu na via administrativa o montante de
, no entanto entende fazer jus àR$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)

complementação do valor, pugnando pela condenação do(a) réu(ré) no montante de até R$ 11.137,50 (onze
mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Citado(a), o(a) demandado(a) apresentou contestação e documentos. No mérito, aduz que a parte
autora recebeu administrativamente o pagamento no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e

, conforme determina a tabela de gradação. Argumenta que o cálculo dadois reais e cinquenta centavos)
indenização deve ser compatível com o grau de invalidez do autor e que o valor pago administrativamente
atendeu ao disposto na legislação aplicada à espécie.

Discorre ainda sobre a impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do
evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado o termo inicial a partir da instauração da relação
processual. Pelas razões aduzidas, pugna pelo acolhimento da preliminar ou pela improcedência dos pleitos
formulados.

Laudo Pericial ID. 41133994.

Manifestação das partes sobre o laudo.

É o relatório. Decido.

Estando o feito suficientemente instruído e não havendo mais necessidade de produção de provas
orais em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I do CPC.
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Passemos, pois, ao exame do mérito.

Cuida-se a presente de ação de cobrança na qual requer a parte autora seja devidamente paga a
diferença da indenização que lhe é devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que afirma
ter acarretado sua invalidez permanente.

Nesse diapasão, aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida
Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas
regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o
grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada,
senão vejamos:

Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei no o o

6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com as seguintes
alterações:

Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo
seguro estabelecido no art. 2  desta Leio

compreendem as indenizações por
morte, por invalidez permanente, total
ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares,
nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o
inciso II do caput deste artigo, deverão
ser enquadradas na tabela anexa a esta
Lei as lesões diretamente decorrentes
de acidente e que não sejam suscetíveis
de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez
permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual
ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e
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II - quando se tratar de invalidez
permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta
por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10%
(dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.

§ 2  Assegura-se à vítima o reembolso,o

no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), previsto no inciso III
do  deste artigo, de despesascaput
médico-hospitalares, desde que
devidamente comprovadas, efetuadas
pela rede credenciada junto ao Sistema
Único de Saúde, quando em caráter
privado, vedada a cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2o o

deste artigo em nenhuma hipótese
poderão ser reembolsadas quando o
atendimento for realizado pelo SUS,
sob pena de descredenciamento do
estabelecimento de saúde do SUS, sem
prejuízo das demais penalidades
previstas em lei. (NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo
proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

 

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores
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 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de
ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior
e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano
cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de
orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de
função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis e ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou de uma das mãos

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores

 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos,
punhos ou dedo polegar

 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os
outros dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos
dedos do pé

 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões
em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação
(mudez completa) ou da visão de um olho 50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Pois bem, no caso dos autos ficou comprovado pelo laudo de avaliação médica (ID. 41133994) que a
parte autora possui trauma no membro superior esquerdo, o que lhe ocasionou dano anatômico e/ou funcional
definitivo que compromete parte do seu patrimônio físico.

Considerando que o(a) autor(a) se encontra acometido(a) de invalidez permanente parcial
incompleta no citado membro, o valor da indenização deve ser obtido aplicado o percentual de 70% previsto
na tabela supra, sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), resultando em R$ 9.450,00 (nove mil
quatrocentos e cinquenta reais).

Levando em conta que a invalidez foi incompleta, a indenização deverá ser reduzida
proporcionalmente para 50% desse valor, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, uma vez que a perda
teve repercussão no segmento corporal atingindo, o que leva a apuração da indenização ao valor de R$média 
4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

Fixado esse valor, verifica-se, no entanto, que o(a) demandante já recebeu administrativamente o
montante de . Desse modo,R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)
deve-se deduzir a diferença do valor apurado administrativamente do valor apurado na perícia judicial,

 resultando, assim, no valor final de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
.centavos)

Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
para condenar o(a) demandado(a)   a indenizar a parte autoraMAPFRE SEGUROS MARIA ROSANA

 , no montante dePINTO DA SILVA R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
, acrescido de juros legais (1% ao mês), contados a partir da citação (art. 405 do Código Civil, art.centavos)

240 do CPC e súmula 426 do STJ) e correção monetária contada a partir do pagamento a menor, de acordo
com os índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).
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Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e dos honorários de sucumbência, os quais arbitro em 10%

(dez por cento) do valor da condenação.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Natal/RN, 9 de setembro de 2019

 

ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

rsbvs
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Escritório Natal - Av. Amintas Barros, 2909, 1º andar, sala 
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 25ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE. 

 

 

 

 

Processo de nº 0828978-27.2018.8.20.5001 
 

 

 

 

 

 MARIA ROSANA PINTO DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência requerer CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face da MAPFRE 

SEGUROS, conforme determinado em sentença. 

 

I – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

Trata-se de Ação de Cobrança do Seguro Obrigatório DPVAT, na qual 

este juízo determinou, em sentença, a parcial procedência dos pedidos do 

autor com o seguinte dispositivo: 

“Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, 

do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o(a) demandado(a) MAPFRE SEGUROS a indenizar a parte 

autora MARIA ROSANA PINTO DA SILVA, no montante de R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos), acrescido de juros legais (1% ao mês), 

contados a partir da citação (art. 405 do Código Civil, art. 240 

do CPC e súmula 426 do STJ) e correção monetária contada a 

partir do pagamento a menor, de acordo com os índices do 
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 INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 

1290721 / GO). 

Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e dos 

honorários de sucumbência, os quais arbitro em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação. 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos independentemente de nova conclusão. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se”. 

Contudo, a parte ré não cumpriu sua obrigação até a presente data, qual 

seja, o pagamento da indenização, apesar da publicação, registro e intimação 

acerca da referida decisão, à data de 09.09.2019. 

 

Assim, tendo em vista o não cumprimento da decisão judicial, faz-se 

necessária a execução do Título Executivo Judicial, de acordo com os termos 

estabelecidos nas mencionadas decisões. 

 

II – DO PEDIDO. 

 

Ante o exposto requer: 

 

a) A intimação do requerido, na pessoa de seu advogado, para pagar a 

dívida no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos), conforme determina o artigo 523 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 

 

b) Em caso de não ser efetuado o pagamento voluntário da obrigação, 

requer-se, desde já, que seja acrescida a multa de 10% e honorários 

advocatícios de 10%, conforme o §1º do art. 523 do CPC; 
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 c) Ainda, se não ocorrer o pagamento, que Vossa Excelência proceda à 

penhora online do valor devido a ser atualizado até o momento do 

bloqueio, nos termos do artigo 523, §3º e 524, VII ambos do CPC; 

 

d) Cumprido o pagamento, que sejam expedidos alvarás em apartado, para 

a parte autora na importância de 70% (setenta por cento) e seu 

causídico na importância de 30% (trinta por cento) os quais 

compreendem os honorários contratuais e aqueles sucumbenciais. 

  

Nesses Termos, pede deferimento. 

 

Natal/RN, 02 de outubro de 2019. 

 

RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS 

OAB/RN 5990 

 

ALINNE MARIA SOUTO DE QUEIROZ 

OAB/RN 16177 
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JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO DE PAGAMENTO. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2601806- C3/ 2019-02585/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

Processo: 08289782720188205001 

  

                 

 

 

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA ROSANA PINTO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do comprovante de pagamento da 

condenação, realizado em 07/10/2019, no valor de R$3.238,69 (dois mil duzentos e trinta e oito reais e sessenta 

e nove centavos), como se verifica: 

 

 

 Ressalte-se que o pagamento foi devidamente realizado de acordo com os cálculos que ora se 

apresenta:  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

Outrossim, diante da apresentação do cumprimento voluntário da obrigação, requer ainda a V. Exa.: (i) 

o afastamento da intimação para pagamento sob pena de multa, caso haja; e (ii) seja intimada a parte autora 

para que se manifeste dando quitação ao cumprimento da obrigação, ou em caso de discordância, apresente 

memória de cálculo com valor de saldo remanescente, se houver, com posterior intimação do executado para 

pagamento e apresentação de peça de objeção. 

 Em caso de concordância e tendo em vista o cumprimento da obrigação, requer a Ré a extinção do 

feito, procedendo-se a baixa do processo no cartório distribuidor, e, o subsequente, arquivamento dos autos. 

Nestes Termos, 

 Pede Juntada.  

 

NATAL, 11 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

OAB/RN 5432  
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0 07/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

2600108321676

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08289782720188205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

07/10/2019
DATA DA GUIA

2601806
N° DA GUIA

NATAL  25 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 3238,69
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA ROSANA PINTO DA SILVA Fisica 06645218435
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0053B2D6E34BBC4E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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19/09/2019 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=A+correcao+monetaria+retroagiu+dois+meses&valor=2362%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=1&a… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo A correcao monetaria retroagiu dois meses 

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Janeiro/2016 a Agosto/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 27/2/2019 a 4/10/2019

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 1308 dias 1,153934

Percentual correspondente 1308 dias 15,393403 %

Valor corrigido para 1/8/2019 (=) R$ 2.726,17

Juros(219 dias-8,00000%) (+) R$ 218,09

Sub Total (=) R$ 2.944,26

Honorários (10%) (+) R$ 294,43

Valor total (=) R$ 3.238,69

Retornar   Imprimir
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE. 

 

 

Processo nº 0828978-27.2018.8.20.5001 
 

 

 MARIA ROSANA PINTO DA SILVA, já devidamente 

qualif icada nos autos do processo em epígrafe, vem, por meio desta, 

INFORMAR E REQUERER o que se segue.  

 

Cumpre informar que a parte autora concorda com o 

comprovante de depósito judicial acostado aos presentes autos.  

 

Ante o exposto, REQUER a EXPEDIÇÃO/LIBERAÇÃO DE 

ALVARÁ JUDICIAL em nome da parte autora  e de seu causídico , 

no percentual de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento), 

respectivamente, conforme contrato de honorários advocatícios 

acostado aos autos, mais aqueles sucumbenciais.  

 

Termos em que,  

Pede Deferimento.  

Natal/RN, 14 de outubro de 2019. 

 

RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS 

 OAB/RN 5990  

 

ALINNE MARIA SOUTO DE QUEIROZ 

 OAB/RN 16177  
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Juntada de custas finais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2601806- C3/ 2019-02585/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08289782720188205001 

  

 

 

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA ROSANA PINTO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, 

bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no 

cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

  Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO MARTINS 

TEIXEIRA JUNIOR, 5432/RN , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 29 de outubro de 2019. 

João Barbosa 

OAB/RN 980-A 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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�kxywl�ulpr��ul�k�yrp�utu

Num. 50360593 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/10/2019 15:21:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103015214676800000048631466
Número do documento: 19103015214676800000048631466



�
�
��
�
��
�
�
�

�
�
�
�
	�


	�
�
�


�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	�
�
�
�
�
	�
	�
�
 

�
!
	�
�
	�


�
�
�
	"
#
�
�
�
�
�
$

�
�
�


	�
�
	"
#
�
�
�
%
�

�
!
	�
�
	�
�
�
�
�
$
�

�
&
�
&
�
�
&
�
�
�
�
�
&
&
�
�
'
�
�
�

�
!
	�


	�
�


�
�
�
�



�
�
��
�
��
�
�
�

(
)
*
)
+(
)
+,
-
.
)

�
/
�
�
&
�
/

�
!
	�
�
	�
#
�
�

0
1

2
3
43
56
78
9
:



�
�
;


�
�
�
�
�

<
=
>

?
'
@
A�
'

(
B
C
D
E
.
*
)
F
*
B

�
�
$


�
	�


	�
�
�


�
�
�


	�
�
G
 

-
H
I
J
D
K
)
L
J
)

M
�
N
O
0
�
P�
O
O
Q1
Q�
R
P�
�
S
�
0
�
�
T
0
�
P�
��

UV
47
W
XY
3

&
�
�
�
�
�
@
?
�
�
�
�
'
&

*
.
C
D
+(
B
+C
B
E
E
D
)

J
C
H
+I
+J
F
C
Z

�


[
�
	�


	�
\
#
�
�
[
�
�
�
�
�
�



M
�
0
Q�
P0
T
�
�
1
�
PN
Q1
�
T
P�
�
P�
Q�
]
�

_̂̀
a6
b

�
/
/
@
'
�
�
&
@
?
'

*
.
C
D
+(
B
+C
B
E
E
D
)

J
C
H
+I
+J
F
C
Z

F
D
K
B
+(
D
+)
-
*
D
L
+I
+.
K
C
B
*
L
)
F
*
B

O
�
�
@
c
@
�
�
'
@
�
@
�
d
?
?
PP
PP
PP
PP
P

�
#
�
�
�
�
�
�
�
%
;


	�
$
�
�
�
e
�
�
�
�

f
g
hi
jk
jl
hm
n
i
jo
p
jq
r
s
t
p
u
v
i
w
x
r

&
/
�
&
�
�
�
�
�
�
?
P&
P'
@
�
'
�
&
'
@
/
@
'
P'
P�
�
�
�
�
�
�
�
&
�
�
P�
P�
�
�
�
?
/
�
�
�
&
?
P@

�


�
�
�


	�
�
	y
�
�
�
�
�

Num. 50360593 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/10/2019 15:21:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103015214676800000048631466
Número do documento: 19103015214676800000048631466


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 28747066 | 16/07/2018 09:26
	Documento de Comprovação | NUM: 28747084 | 16/07/2018 09:26
	Outros documentos | NUM: 28747111 | 16/07/2018 09:26
	Decisão | NUM: 28792987 | 17/07/2018 16:45
	Intimação | NUM: 28807013 | 18/07/2018 11:50
	Certidão | NUM: 34137146 | 24/10/2018 16:50
	Despacho | NUM: 35389281 | 10/12/2018 14:22
	Intimação | NUM: 39546487 | 21/02/2019 08:30
	Intimação | NUM: 39547413 | 21/02/2019 08:46
	Citação | NUM: 39547414 | 21/02/2019 08:48
	Aviso de recebimento | NUM: 40940736 | 21/02/2019 08:48
	Intimação | NUM: 39547415 | 21/02/2019 08:52
	Laudo Pericial | NUM: 41133956 | 26/03/2019 13:13
	Laudo Pericial | NUM: 41133994 | 26/03/2019 13:13
	Aviso de recebimento | NUM: 44107685 | 06/06/2019 14:22
	Aviso de recebimento | NUM: 44107687 | 06/06/2019 14:25
	Intimação | NUM: 44108200 | 06/06/2019 14:29
	Aviso de recebimento | NUM: 48381862 | 06/06/2019 14:29
	Intimação | NUM: 44108203 | 06/06/2019 14:31
	Contestação | NUM: 44284718 | 11/06/2019 14:07
	Contestação | NUM: 44284749 | 11/06/2019 14:07
	Outros documentos | NUM: 44284769 | 11/06/2019 14:07
	Outros documentos | NUM: 44284847 | 11/06/2019 14:07
	Outros documentos | NUM: 44284886 | 11/06/2019 14:07
	Laudo Pericial | NUM: 45445279 | 01/07/2019 14:44
	Outros documentos | NUM: 45445293 | 01/07/2019 14:44
	Petição | NUM: 46846454 | 16/07/2019 15:18
	Outros documentos | NUM: 46846485 | 16/07/2019 15:18
	Outros documentos | NUM: 46846495 | 16/07/2019 15:18
	Alvará | NUM: 48381874 | 02/09/2019 09:06
	Sentença | NUM: 48635905 | 09/09/2019 11:21
	Intimação | NUM: 48676259 | 10/09/2019 09:26
	Execução / Cumprimento de Sentença | NUM: 49470516 | 02/10/2019 15:59
	Outros documentos | NUM: 49470518 | 02/10/2019 15:59
	Petição | NUM: 49764570 | 11/10/2019 17:57
	Outros documentos | NUM: 49764571 | 11/10/2019 17:57
	Outros documentos | NUM: 49764573 | 11/10/2019 17:57
	Outros documentos | NUM: 49764575 | 11/10/2019 17:57
	Petição | NUM: 49808518 | 14/10/2019 15:34
	Outros documentos | NUM: 49808523 | 14/10/2019 15:34
	Petição | NUM: 50360590 | 30/10/2019 15:20
	Outros documentos | NUM: 50360591 | 30/10/2019 15:20
	Outros documentos | NUM: 50360593 | 30/10/2019 15:20

